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AUTORIZAÇÃO MOTIVADA

PROCESSO Nº 0800.000196.2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
ASSUNTO: Contratação de atração artística DJ Rafa para apresentação nas festividades da Festa de Bom Jesus dos
Navegantes 2026.

Trata-se de processo administrativo originado pelo documento de formalização de demanda apresentado pela
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura visando a contratação de atração artística DJ RAFA para apresentação
nas festividades da Festa de Bom Jesus dos Navegantes 2026.
Considerando que houve o cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021;
Considerando que o preço ofertado foi devidamente justificado;
Considerando que o custo guarda compatibilidade de previsão de recursos orçamentários, conforme informações
prestadas pela Secretaria Municipal de Finanças;
Considerando que o procedimento de contratação direta obedeceu às recomendações da Procuradoria Geral do
Município;
AUTORIZO a contratação direta com a empresa ATILA RAPHAEL DA SILVA BRITO (CNPJ/MF sob o nº
46.602.226/0001-63), no valor de R$ 6.000 (seis mil reais), para execução do objeto em consonância com o Projeto
Básico.

Jorge Silva Dantas
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Prefeito

Registro Nº: 01991

 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0800.000196.2026 – Processo Administrativo nº 0800.000196.2026 – Inexigibilidade de Licitação –
Fundamentação Legal: Art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 – Contratado: ATILA RAPHAEL DA SILVA
BRITO (CNPJ/MF sob o nº 46.602.226/0001-63) – Objeto: Contratação da atração artística DJ Rafa para
apresentação nas festividades da Festa de Bom Jesus dos Navegantes 2026 – Valor global: R$ 6.000 (seis mil reais)
– Vigência: A vigência deste contrato será da data de sua assinatura até a data da efetivação do pagamento integral
do objeto pactuado e o efetivo cumprimento das obrigações das partes.
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